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              PREFEITURA MUNICIPAL DE BICAS

                                         Praça Raul Soares, 20 centro – CEP: 36.600.000.


Bicas/MG, 23 de Maio de 2024
URGENTE
Ofício nº 68/2024
À

CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS/MG

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente
Joel Milão Filho



Excelentíssimo Senhor Presidente,

Pelo presente, encaminho o Projeto de Lei que “ALTERA O INCISO VII DO ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL 2.207/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para apreciação e consequente aprovação desta Egrégia Câmara Municipal.

Assim, na certeza de sermos atendidos, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários e despedimo-nos com os respeitos de costume.
Atenciosamente,

HELBER MARQUES CORRÊA

Prefeito Municipal

MENSAGEM
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de Lei, que “ALTERA O INCISO VII DO ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL 2.207/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Sendo assim, solicito a Vossa Excelência, após recebido, que remeta este Projeto de Lei para análise e votação dos demais membros desta Casa.
Ante o exposto, considerando o mérito indiscutível da proposição, tal Projeto é submetido à apreciação dessa Colenda Casa, almejando sua conversão em Lei.


Desta forma, visando possibilitar a aprovação do Projeto de Lei e, ainda, por considerar oportuna e conveniente a proposição apresentada, espero que ela mereça aprovação dos Excelentíssimos Senhores Vereadores. 

 
  Aproveitamos para renovar os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Bicas 23 de Maio de 2024.

HELBER MARQUES CORREA 
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores,
Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de Lei Complementar, que “ALTERA O INCISO VII DO ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL 2.207/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
  
Vale ressaltar a importância da aprovação desse projeto de lei uma vez que, a finalidade deste está em ajustar a Lei Municipal que dispõe sobre a concessão de contribuições sociais às entidades, tendo em vista as reprogramações das emendas impositivas oriundas de impedimentos de ordem técnica apresentados, conforme Oficio nº1/CFOTF/2024 de 22/02/2024 expedido pela Comissão de Finanças, Orçamento, Tributos e Fiscalização desta Casa.

Por conta do impedimento supramencionado foi realizado também remanejamento pelo vereador proponente da emenda impositiva, conforme Oficio nº07/CFOTF/2024 de 09/05/2024, necessitando assim a alteração da lei já mencionada. 
De acordo com o Regimento Interno da Câmara Municipal de Bicas, no artigo 71, inciso IX, em caso de projeto de lei com pedido de Urgência, vejamos:

Art. 71. Às comissões compete o ordenamento dos seus trabalhos, com auxílio da Consultoria Legislativa e de sua Secretaria Legislativa, ressalvados os casos expressos e com observância às seguintes regras:

IX – tratando-se de Projeto de Lei com pedido de urgência, deverá este ser remetido à deliberação das Comissões Legislativas Permanentes em conjunto, denominada de Comissão Mista, sendo Presidente desta, o Presidente da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final; 

Sendo assim, solicitamos a tramitação do presente projeto de lei em regime urgência, tendo em vista prazo para o recebimento das resoluções mencionadas.

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência e ilustres Vereadores protestos de meu apreço e distinta consideração, contando com o elevado espírito público que norteia as ações desta Casa Legislativa, para fins de aprovação do projeto de lei ora apresentado.

Bicas, 23 de maio de 2024.
HELBER MARQUES CORRÊA
Prefeito Municipal 
PROJETO DE LEI _______/2024
LEI Nº       /2024
“ALTERA O INCISO VII DO ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL 2.207/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
A CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS aprova e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de minhas atribuições legais, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Altera o inciso VII do artigo 1º da lei Municipal 2.207/2023, que passa ter a seguinte redação:
“Art.1º (...)

VII – Conselho da Comunidade  -------------------------------------- R$ 116.728,16 (cento e dezesseis mil, setecentos e vinte e oito reais e dezesseis centavos)”.
Art. 2º - Fica determinado a consolidação da lei aprovada na Lei original.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos retrativos a 22/02/2024.

Bicas,     de             de 2024.
HELBER MARQUES CORRÊA

Prefeito Municipal
URGENTE!








